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REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

Requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Soberano
Plenário,  que  seja  realizada  a  Audiência
Pública para debater  “Prêmio Saúde Cuiabá”
a todas as categorias de servidores da Saúde
de  Cuiabá,  conforme  disposto  na  Lei
Complementar nº 505, de 29 de dezembro de
2021, no Plenário das Deliberações desta Casa
de Leis.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

REQUERIMENTO AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Com base no que dispõe o Artigo 20, inciso V, parágrafo único do Regimento Interno desta Augusta
Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Soberano Plenário, que seja realizada a Audiência
Pública para debater  “Prêmio Saúde Cuiabá” a todas as categorias de servidores da Saúde de
Cuiabá, conforme disposto na Lei Complementar nº 505, de 29 de dezembro de 2021, no Plenário das
Deliberações desta Casa de Leis. 

JUSTIFICATIVA 
A Lei Complementar nº 505/2021 dispõe sobre o pagamento do “Prêmio Saúde Cuiabá” aos servidores
públicos da Secretaria Municipal de Saúde, estabelecendo critérios e parâmetros para sua concessão. O
referido prêmio foi instituído como instrumento de valorização profissional, incentivo à produtividade
e  reconhecimento  dos  servidores  que  atuam na  rede  municipal  de  saúde,  abrangendo  todas  as
categorias que compõem a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde. 
Entretanto, têm sido relatadas dúvidas, questionamentos e preocupações quanto: 

à regularidade dos pagamentos;
aos critérios adotados para concessão;
à abrangência do benefício entre as diferentes categorias;
à transparência na apuração das metas e indicadores;
e à eventual suspensão ou inconsistência no repasse do prêmio.

Diante da relevância do tema e do impacto direto na vida funcional e financeira dos servidores da
saúde,  faz-se  necessária  a  realização  de  audiência  pública  para  esclarecimentos  técnicos  e
a d m i n i s t r a t i v o s .
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Pelo exposto, tendo em vista a relevância do tema, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, a
realização dessa AUDIÊNCIA PÚBLICA. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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